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INDICAÇÃO N.º 586/2009

CONSIDERANDO que alguns pacientes atendidos no município de Marília e usuários do transporte público ofertado pala Prefeitura Municipal, em decorrência do atraso nos atendimentos, acabam perdendo o horário de regresso estas viaturas para Garça.
CONSIDERANDO que não se trata de esquecimento ou negligência dos pacientes, mas de um problema infra-estrutural decorrente de grande demanda por serviços de atendimento médico de toda a região de Marília atendida pela rede de saúde daquele Município.

CONSIDERANDO, igualmente, que também não cabe responsabilizar os motoristas por estes incidentes, pois os mesmo possuem determinação de voltarem em horários pré-estabelecidos pelos seus superiores.

Indico ao Executivo Municipal, que estude, em conjunto com o setor de transportes e Secretaria de Saúde do Município de Garça, a possibilidade de que os motoristas das viaturas públicas utilizadas para o transporte de pacientes para atendimento médico na Rede de Saúde de Marília, possam adentrar nas unidades daquele município, a fim de verificar a permanência de pacientes residentes em Garça, a fim de aguardá-los o quanto for necessário para o seu atendimento, a fim de não mais ocorrer de munícipes garcenses ficarem naquela cidade, muitas vezes sem recursos financeiros para regresso à Garça, ocasionando assim grandes transtornos à essa parcela da população local.
S. Sessões, 9 de novembro de 2009.
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